
1 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.534 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 01 de Setembro de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 346/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 
Data Início: 01/09/2020  
Data Fim: 01/09/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 67,00 
Valor Total: 67,00 
Município de Destino/UF: Rolândia.  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-22404. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Spin                Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico na Casa de Saúde Rolândia. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do mês de setembro 

de dois mil e vinte (01/09/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera Mattos 
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.534 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 01 de Setembro de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 347/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Ronivaldo Gomes da Silva. 
Data Início: 01/09/2020  
Data Fim: 01/09/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Rolândia.  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-22404. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Spin                Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente em tratamento médico na Casa de Saúde Rolândia. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do mês de setembro 

de dois mil e vinte (01/09/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera Mattos 
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.534 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 01 de Setembro de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 348/2020 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Maria Anair de Oliveira Felix. 
Data Início: 01/09/2020  
Data Fim: 01/09/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Rolândia.  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-22404. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Spin                Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente em tratamento médico na Casa de Saúde Rolândia. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do mês de setembro 

de dois mil e vinte (01/09/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera Mattos 
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.534 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 01 de Setembro de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 349/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues.  
Data Início: 01/09/2020  
Data Fim: 01/09/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Apucarana /PR e Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino:  41-01408 e 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford KA              Placas: BCH 9049 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento médico no Hospital da Providencia e Hoftalon. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do mês de setembro 

de dois mil e vinte (01/09/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera Mattos 
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.534 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 01 de Setembro de 2020. 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 005/2020 
 
 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições regimentais que lhe confere o cargo,  
 

R E S O L V E 
 

 Artigo 1º. Nomear a Senhora Nivea Oliveira, portadora da Cédula de Identidade R.G nº 5.693.465-
0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 726.429.209-68, ocupante do Cargo Público efetivo de Assessora 
Legislativa da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, para desenvolver e sugerir ao 
Presidente da Câmara a implantação de um Projeto de CAPACITAÇÃO e APERFEIÇOAMENTO contínuo 
dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, nos termos da Recomendação 
Administrativa expedida pelo Ministério Público do Estado do Paraná através do Grupo Especializado na 
Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa (GEPATRIA). 
 Artigo 2º. A Servidora Pública indicada no artigo 1º desta Portaria deverá organizar, em 
Procedimento Administrativo, todas os documentos e etapas de implantação do Projeto descrito no artigo 
anterior, ficando também responsável, perante o Presidente da Câmara, pelo planejamento, organização, 
direção, execução e controle do atendimento à Recomendação Administrativa expedida no PA GEPATRIA, 
com a responsabilidade de implementar o Projeto de capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal e executando-o sob a supervisão do Presidente da Câmara. 
 Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, em 17 de agosto de 2020. 
 
 
 

_______________________ 
José Aparecido de Oliveira 

Presidente 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
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